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ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPECURU MIRIM
cNPJ N" 05.648.696/0001-80 cPt

Processo AdminisÍrativo n" XXX/2021

Contrato n" XXX/2021
MINUTA CONTRATO DE

PRESTAÇÀO DE SERVIÇOS, QUE
ENTRE SI CELEBRÀM O

MUNICIPIO DE ITAPECURU-MIRIM
E XXXXXXXXXX

O MUNICIPIO DE ITAPECURU-MIRIM, insc'ita no CNPJ sob o n" 05.648.696i0001-80,

com sede na Praça Gomes de Souza. s/no - Centro. llapecuru Mirim/MA. CEP: 65.485-000,

através da SECRETARIA MUNICIPAL DE EDTICAÇÃO.SEMED, doÍavante <Ienominada

CONTRATANTE, neste ato representada pela Secretária Maria de Nazaré Ferraz Tomaz,

brasileira, inscrita no CPF: 404.616.703-30, portadora da cédula de ideatidade RG n"

000061581296-1, residente e domiciliada nesta cidade na Rua Senador Benedito Leite, e tendo

como Ordenador de Despesa nos termos do Decreto n" 018/2021 - GP, o Secretário Municipal
da Receita. Orçamento e Gestâo - SEMRO(;, Luciano da Silvà Nunes, brasileiro, em união
estável, portador do RG n" 062004752017-4 SSP/MA, inscrito no CPF: 718.450.463-15,

residente e domiciliado à Rue Prcfessor Antônic Olívio Rodrigues, N'44 Centro, Itapecuru

MirimMA. doravante denominada CONTRATANTE e a XXXXXXXXXX , pessoa jurídica

de direito privado inscrita no C.N.P.J sob o n.o XXXXXXXXXXXXX , com sede na Rua

XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX, CEP XXXXXXXXXXXX, doravante denominada

CONTRATADA, neste ato repÍesentada por seu Sócio Administrador XXXXXXXXXXX,
brasileiro, portador da Carteira de Identidade n'XXXXXXXXXXX SSP/MA e do CPF n"
XXXXXXXX, têm. entre si, ajustado o presente CONTRATO, decorrenre do Pregão
Presencial n' XXX/2021 - CPL, formalizado nos autos do Processo Administrativo n"

XXX/2021, Ata de Registro de Preço n" xxxrx submetendo-se às cláusulas e condições abaixo

e aos preceitos instituídos pelas legislaçôes complementares que deÍinem a execução e suas

alteraçôes, aplicando-se, ao processo licitatório em epígrafe. subsidiariamente, a Lei Federal n"

8.666193 aplicando subsidiariamente a de outras nornas aplicáveis ao objeto deste contralo.

CLÁUSULA PRIMEIRA - Do FUNDAMf,NTO I,EGAL
l.l Aplicar-se-á ao contrato firmado os mandamentos da Lei no 8.666193.. aplica-se também

as instruçôes contidas no Edital. a legislação de proteção e defesa do consumidor, os

preceitos de direito público e, supletivamente. os princípios da teoria geral dos contratos

e as disposições de direito privado.

CLÁUSULA SEGUNDA - Do oBJETo
2.1 Contratação de Empresa Especializada no Forne3imento de Materiais Mobiliários

Escolares para atender a Rede de Ensino do Município de Itapecuru Mirim - MA.
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CLAUSULA TERCEIRA _ DO VALOR CONTRATUAL

3.1 Os preços permaneceràc, ineajr,stáveis tlurantê â l'igência do presente Contrato

CLÁUSULA QUARTA - DA DoTAÇÃo ORÇAMENTÁRIÀ

c (

4.1 As despesas decorrentes do presente Contrato correrão pof
orçamentária:
Poder: XX - XXXXXXXXXXXX

seguinte dotação

Unidade Orçamentríria: XXXXXXXXXXXXXXXXXX
Atividade: XXXXXXXXXXXXX - XXXXXXXXXXXX xxx)o(xx
Elemento de Despesa: XXXXXXX - .,iXLXXXXXXXXXXXXXXXX
Fonte de Recurso: XXXXXXXXX - XXXXXXXXXXXXXXXXXXXX
Ficha: XX

CLÁUSULA QUTNTA - DO PAGAMENTO
5.1 O paganento será efetuado pelo CONTRATANTE no prazo de âté 30 (trinta) dias

consecutivos após a assinatura do ateste que formalizar o recebimento definitivo, desde

que não haia fator impeditivo prr,vocado pela CONTRATADA, mediante a

âpresenlação de nota fiscal/fatura davidãrente atestada, acompanhada da respectiva

Autorização de Fornecimento e dos seguintes documentos de regularidade fiscal:

e) Ceftidão Conjunta Negativa ou Positiva com efeitos de Negativa de

Débitos Relativos a Tributos Federais, expedida conjuntamente pela

Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-

Ceral Ca Fazenda laiional (PGFÀ.-), referente a iodos os créditos

tribukirios iederais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas

administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos

termos da Portaria Conjunta n" 1.751, de 0211012014, do Secretário da

Receita Federal do Blasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional;

b) Cenificaoo de Reguialidade do Fundo de Garantia por Ternpo de

Serviço - ITGTS, fo.'necido pela CEF - Caixa Econômica Federal,

devidamente arualizado (Lei n' 8.03ó/90);

c) Certidão de Regularidade com a Justiçâ Trabalhista, CNDT (Certidão

Negativa de Débitos Trabalhistas).

SECRETARIA MI']iICiPAL DE XXXXXXX

DESCRIçÃO
VALORES EM R$

ilIARCA UND QTD
UNITÁR|O TOTAL

X xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx XX xxxxx xx R$ XXXX R$ XXXXX

VALOR TOTAL R$ XXXXXX

ITEM

EMPRESA: X){XXXXX fi
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5.2 A nota fiscal/fatura será conferida e' rtestada pelo responsável pelo recebimento dos
objetos licitados.

5.4 O CONTRATANTE poCerá deduzir do rnontante â pagar os valores conespondentes a

multas ou indenizações devidas pela CONTRATADA.

5.5 Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA enquanto pendente de liquidação
qualquer obrigação financeira que lhe for imposla, em virtude de penalidade ou
inadimplência, pelo descumprimento deste Contrato, sem que isso gere direito ao
reajustamento do preço ou à atualização monetária. 

,,tr..r,.,

5.ó Não serão efetuados quaisquer pagamentos enquanto perdurar pend&tcia de liqrridação
de obrigações em virlude de penalidades impostas ao contratado:ôii'fuiadimplência
contralua L

5.7 É vedada expressamente a realização rie cobrança de forma diversa da estipulada neste
Edital, em especial a cobrança bancária, mediante boleto ou mesÍio o protesto de
título, sob pena de aplicação das sanções previstas neste instrumento e indenização
pelos danos decorrenles.

CLÁUSULA SExTA _ ACRÉSCIMoS E sT)PRf,SSÔES

6.1 A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os

acréscimos ou supressões que se fizercm necessários, alé 25yo (ririe e cinco por cento)

do valor do ContÍato, de acordo com o conslante no art.65, § 1'da Lei Federal n.'
8.666/1993.

CLÁUSULA SÉTIMA -.DA ALTERAÇÃO CONTRATUAL
7.1.r'. Ocorerrdo desequiiíbrio ecouôm ico-fina,rceiro rJo contrato, a Administração poderá

restabelecer a relação pactuada, nos termos do art. 65. inciso II, alínea d, da Lei n'
8.666193, mediante comprovação docr, r.iental e requerinrento exprÉsso do col)tÍttado.

CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
8.1 Dentre outras .akibuições decorrentes da celebração deste Contrato Administrativo para

fornecimento do objeto licitzido, a Contratada se obriga a:

a) fornecer o objeto licitado nas condições e no prazo estabelecido no

Termo de Referência, contados a paÍiÍ do recebímento da respectiva

Autorizâçiio de Fon,ecimênto expedida pelo CONTRA I Ai'r1'E,

conforme especificaçôes técnicas estabelecidas no Ato convocatório e

em suâ Proposta de I'reços, observadas as respectivas quantidades,

qualidade e preços;

b) substituir os objetos licitados reprovados no recebimento provisório,

5.3 O pagamento será efetuado na Coxta Corrente da CONTRATADA.

)
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por estarem em desacordo com as especificações técnicas exigidas no

Termo de Referência nu corn a Proposta de Preços, no prazo de até 05

(cinco) dias úteis, contados a paíir dâ respecliva Notificação;

c) substituir os objetos licitados em que se verificarem vícios redibitórios

após a assinatura do ateste que formalizar o recebimento definitivo,

observado o prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis da constatação do

vicio e às suas expensas, a critério da CONTRATANTE;

d) responsabilizar-se solidariamente com os fornecedores do objeto

licitado (fabricante, produtor ou importâdor) pelos vícios de qualidade

e/ou quantidade que os torne irrecuperáveis, impróprios ou

inadequados à utilização a que se desÍinam; , . ,,.,

e) não transferir a terceiros, no todo ou 9m paÍe, o ó§eto do Contrato:

f) identificar seu pessoal

licitados;

nLrs atendimentos de eniiéga dos objetos

g) designar preposto pala resolver todos os assuntos relatiVos à execução

destê Contrato, indicando seus endereços fisico e eletrônico (e-mail),

telefone, celular e fac-sím iles:

h) comunicar imediataurente qualquer alteração no seu estatuto social,

razão social, CNPJ, dados bancários, endereço, telefone, fax e outros

dados que forem importantesi

i) responsabilizar-se pela qualidade dos objetos fornecidos, sob pena de

responder pelos danos causados à Administração ou a terceiros;

, arcái com as despesas de embalagem, frete, despesas côm transpofte,

.r carga e descarga, encargos, tributos, seguros, contribuições e

obrigações sociais, trabalhistas e previdenciárias e quaisquer outras

despesas decorrentes do fomecimento;

k) respeitar e fazer com que seu pessoal respeite as normas de segurança

do local onde serão entregues os objetos licitados;

l) respeitar e làzer com que seu pessoal respeite as normas de segurança,

higiene e medicina do tabalho:
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m) responder pela supervisão, direção técnica e administrativa e mâo-de-

obra necessárias à erecusão deste Contrato, como única e exclusiva

empregadora;

n) responsabilizar-se por quaisquer acidentes soíiidos pelos empregados,

quando em serviço. por tudo quanto às leis trabalhistas e

previdenciárias lhes assegurem;

o) responsabilizar-se pc{cs Canos causados direta ou indiretamente à
Administração ou a lerceiros. decoffentes de sua culpa ou dolo quando

do fornecimento dos objetos licitados, nãot excluindo ou reduzindo

essa lesponsabilidacle a fiscalizaçâo ou o àôompaúamento pelo

CON'IRATANTE:

p) Alem das obrigaçôes descrilas no prcsente ato, a contratada

no Terrno dedeverá cumprir

Referênc ia:

toJas obrigaçÕes estabelecidas

q) manter. durânte a cdecuçào do Contrato. etn cirlnpatibiiidâde com as

obrigaçôes por ele assumidas. todas as condições de habilitação e

qualificaçào ex igidas.

CLÁUSULA NONA - DAs oBRIGAÇÔES Do CONTRATANTE
9.1 O Município de ltapecuru Mirim/l\44. pessoa jurídica de direito público, por

intermédio da Prefeitura Municipal de ltapecuru Mirim/MA obriga-se a:

a) êmitir as respectivas Autorizações de Fomecimento;

c) atêstâr os documentos fiscais pertinentes, quando comprovada a
entrega oo objeto licitado, poden<io recusar aquelas que hão estdam de
acordLr rom as especiÍicações exigidas;

d) notificar a CONTRATADA para a substituição dos objetos da
licitação reprovados no recebimento provisório;

e) notificar a CONTRATADA para a substituição dos objetos licitados
que apresentarem vícios redibitórios após a assinatura do ateste que

formalizar o recebinrcnto defi nitivoi

f) efetuar os pagamentos à CONTRATADA, de acordo com a forma e

prazo estabelecidos, observando as norÍnas administrativas e

financeiras em vigor;

g) comunicar à CONTRATADA toda e qualquer ocorrênoia relacionada

I

b) acompanhar e fiscalizar o fornecimento dos objetos licitados;
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com o fornecimento do objeto da licitação;

h) prestar as informaçoes e os esclarecimentos que venham a ser
solicitados pelos empregados da CONTRATADA;

i) Além das obrigações descritas no presente contrato, a conÍatante
deverá cumprir todas obrigações estabelecidas no Termo de
Referência;

j) propor a aplicação das sanções administrativas e demais cominações
legais pelo descumprimento das obrigações assumidas pela
CONTRÂTADA.

CLÁUSULA DÉCIMA _ DO PRAZO DE VIGÊNCIA
10.1 O presente Contrato entrará em vigor na data de sua assinatura e findará em

XXXX, condicionada sua eficácia à publicação no Diário Oficial do Municipio.
Parágrafo único: A vigência deste termo poderá ser aditivada, desde que sejam
cumpridos os dispostos no artigo 57 da Lei Federal 8.666/93.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA _ Do PRAZo DE ENTREGA
1 I .l A CONTRATADA fica obrigada a entregar o objeto deste CorÍrato na forma e no

prazo estabelecido no Termo de Refer€ncia, contados â partir da data de recebimento

da Autorização de Fornecimento.

PARÁGRÁFO ÚnfCO - O prâzo de entrega poderâ ser prorrogado, a critério do

CONTRATANTE. desde que a CONTR\TADA formalize o pedido por escrito e

fundamentado em motivos de caso fortuito, sujeições imprevistas e/ou do força maior

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - Do LoCAL DE ENTREGA
12.1 A CONTRATADA fica obrigada â entregar o objeto deste Contraro no local indicado

.ipela Seuetaria Níunicipal de Educação, sem ônus para a CONTRATANTE.

CLÁUSULA.DÉCIMA TET{CEIRA - Do RECEBIIvIf,NTo Do oBJETo LICITADO
l3.lO reiôbimento do OBJETO LICIThDO será efetuado pol funcioniírio responsável

indicado pela Secretaria Municipal de Educação ou pelo Fiscal de ContÍato mediante

atesto da nota fiscal.

PARÁGRAF O PRIMEIRO - A entrega deverá ocorrer no prazo, forma e locais

estabelecidos no Tenno de Referência, mediante Autorização de Fornecimento.

PARÁGRAFO SEGUNDO - O CONTRATANTE. observado o pÍazo de entrega,

ve;illcará se o OuiE'l'O LICITADO àtende às carâcteíísricas especificadas uo'Iermo
de ReÍ-erência e na Proposta da COI{TIIATADA.
PARÁGRAFO TERCEIRO Não serão aceitos os objetos licitados que apresentem

avarias de qualquer naturezâ, inclusive arranhões; vícios de qualidade ou quantidade

decorrentes de fabricação oü de transporte inadequado.

PATiGRAFO QUAR'rO - Nãô serão aceitos objetos licitados diferentes das

L
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especificações estabelecidas no Termo de Referência e na Proposta

CONTRATADA.

PARIGRAFO QUINTO - os objetos licitados deverão ser apresentados em suas

embalagens habituais de venda, sem nenhum tipo de violação.

PARÁGRAFO SEXTO - Após verificação da qualidade e quantidade dos objetos

licitados recebidos provisoriamente. havendo aceitação dos mesmos, o

CONTRATANTE emitirá recebimento definitivo mediante ateste,

PARÁGRAFO SÉTIMO - O recebimento definitivo não isenta a empresa de

responsabilidades futuras quanto à qualidade do objeto da licitação entregue, sendo

que a data de assinatuia do ateste inicia a contagem dos prazos de garantia e de

pagamento.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA SUBSTITUIÇÃO DoS OBJETO§T,ICITADOS
l4.l Os objetos licitados reprovados no recebimentô provisório serão devolvidos; iilêvendo a

CONTRATADA substituí- los no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, contados a partir

da Notificação. arcando com todos os custos decorrentes,

PARÁGRAFO PRIIvf EIRO - A substituição e as despesas decorrentesi da remoção e

do transporte serão de inteira responsabilidade da CONTRATADA.

PAR(GRAFO SEGUNDO - A substituição dos bens não exime a CONTRATADA

da aplict ção da penalidaoe por aliaso lla entregâ.

PARÁGRAFO TERCEII{0 - Caso o prazo esripulado no parágrafo primeiro da

clausula séÍima deste tenno nãô

contratual.

observado, será considerada inexecuçáo

CLAUSULA DECIMA QUTNTA. DA RtrSPONSABILIDADE SOLIDARIA
l5.l A CONT(ATADA lesponderá solidariamente coÍrr os fornecedoles do objeto licitado

(fabricante, produtoÍ ou inrportaoor) pelos vícios de qualidade elou quantidacle que os

tornc irrecuperáveis, irnpróprios ou inadequados à utilização a que se destinarn, assim

como por aqueles deconentes da disparidade com as indicaçÓes constaÍtes da

embalagem, aplicando-se as disposições contidas no Código de Defesa do Consumidor

- Lei Fedeial n" 8.078/1990.

CLÁUSULÀ DECIMA SEXTA _ DA GARANTIA
l6.1As condições de garalrtia ofefiâdas pela Contratadâ serão obrigatoriâmente as

estabelecidas pelo Terrno de Referência, ficando vedada quaiquer supressão das

cláusulas de garantia contrdas no referido tenno.

CLÁUSULA DECIMA SÉTIMA DA MONTAGEM, INSTALAÇÃO E
MANUTENÇÃO.
l7.lÉ de inteira responsabilidade dr CONTRATADA a montagem, instalação e Mânutenção

do objeto licitado no período e nas condições estabelecidos no Termo de Referencia,

ficando sujeito às sanções no caso de descumprimento das condições estabelecidas.
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A CONTRATADA não poderá subcontratar totâl ou parcialmente o objeto deste Co

bem como cedê-lo ou transferi-lo, no todo ou em parte, sob pena de imediata rescisão e

aplicação das sanções administrativas cabíveis.

CLÁUSULA DECIMA oITAvA - DA FISCAI-IZAÇÃO
18.1 A fiscalização deste Contrato será efehrada pelo órgão solicitante que poderá, a

qualquer tempo, determinar o que for necessário à regularização das faltas ou
defeitos observados, bem como propor a aplicação das penalidades pfevistas neste
inslrumento.
PARIGRAFO PRIMEIRO - As ocorrências verificadas durante a execução deste

Contrato serão registradas em relatório, cuja cópia será encaminhada à

CONTRATADA, objetivando a imediata correção dirs irregularidades apontadas,

sem prejuízo da plena responsabiliriade da CONTRATADA perante o

CONTRATANTE

P.ARÁGRAFO SEGUNDO - A fiscalização nào exclü nem reduz a

responsabilidade da CONTRATADA, inclusive,:pçrante terceiros, por quaisquer

irrcgularidades, imperfeições técnicas ou vícios no újç-to licilado, e na ocorrência

destes, não implica co - responsabilidade do CONTRATANTE ou de seus agentes e

prepostos.

CLÁUSULÀ DÉCIMA NONA _ DAS PENALIDADES
19.1 O descumprirnento, total ou parcial, de qualquer das obrigações ora estabelecidas,

sujeitará a CONTRATADA às sanções previstas Lei Federal n" 10.52012002, a Lei
Federal no 8.666/1993,' do Decreto Municipal n" 005/2019, Decreto Federal n'
8.53 Ei 1 5, da Lei Complemeitar n' 12312A06 e demais normas pertinentes à espécie.

PARTIGRAFO PRIMEIRO - O atraso injustificado na entrega ou substituição dos

objetos licitados sujeitará a Contratada às seguintes multas de mora:

l. a) nrulta moratória diriria de 0,02% (dors centésimos por cento) do valor da

respectiva Nota de Empenho, em caso de atraso na entregà do objeto licitado,

ajuízo da Administraçào. até o limite de l0% ldez por cento);

PARÁCRAFO SIGUNDO - Diarte da inexecução total ou parcial do Contrato, o

CONTRATANI'E poderá garantida a pr'évia defesa, aplicar à CONTRATADA as

seguintes sanções:

a) advertênciâescrita;

b) multa de 109á (dez por cento) sobre o valor total deste Contrato;

c) suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de

contratar com a Administração, por prazo não superior a 05 (cinco) anos;

J) declaração de inidoneidade para licitar ou contratal com a Administração

I
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PúbIica enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou

que seja promovida a reabi!itaçào perante a própria autoridade que aplicou a

penalidade.

PARÁGRAFO TERCf,IRO - As sanções pÍevistas nas alíneas

poderão ser aplicadas conjuntamente ccm a previsÍa na alínea "b".
PARÁGRAFO QUARTO - Se a CONTRATADA ensejar o rerâÍdamento da

execução do certâme, nâo mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do

ConÍrato, comportar-se de rnodo inirl,ineo, fizer declaração falsa ou cometer fraude

fiscal, ficando garantido o direito prévio da ampla defes4 ficará impedida de licitar e

contrâtâr com o Município de Urbano Santos/MA. pelo prazo.de até 05 (cinco) anos,

enqüanto perduraem os nl.rtivos delerntinantes da punição ou zúé que seja promovida

a reabilitação perante a própria autoridade qtre aplic,-,u a penalidade, g{m prejuizo da

aplicaçào das rnultas prc\ islas neste instrumento e das demais cominaçõei legais.

PARÁGRAFO QUINTO - Caberá ao CONTRA'I'ANTE propor a aplicação das

penalidades previstas, mediante relirr.lrio circunstanciado, aprc.sentando provas que

justif iquem a proposiçào.

PARÁGRAFO SEXTO - Após a aplicação de qualquer, penalidade será feita

comulicação escrita à CON'IRA'IÂDA e publicação no Diário Oficial do Estado,

constarido o fundamento legal, excluídas os casos de aplicação das penalidades de

advertência e multa de mora.

PARÁGRAFO SÉTIMO - As multas dererão ser recolhidas no prazo de l5 lquinze)
dias consecutivos contados da data da notificação, em contâ bancária a ser inlbrmada

pelo CONTRATANTL..

PARÁGRÁ.FO OITAVO - Os valores dzrs multas poderão ser descontâdos dos

paganlentos tkl,iidos rpelo CONTÀ.ATANTE ou cobrados diretamente da

,,.CONTRATADA, ârinigável ou judicialmente.

'PÂRÁGRAFO NoNo - Nenhum pagamento será feiro à CONTRATADA antes de

pagas ou relevadas as multas que lhe ienham sido aplicadas.

CLÁUSULA VIGÉsrraA - o.I. nTSCISÃo
20.1 Constrtuern úotivos ensejadores da lescisão do presente Contrato, os enumerados no

Artigo 78 da lei federal 8.666193.

PARJIGRÀFO PRIMEIRO - Os casos de rescisão contratual serão formalmente

molivados nos autos do Processo. assegurado o contraditório e a ampla defesa.

PARr(GRÁFo SEGLNDO - A rescisão por descumprimento das cláusulas

contratuais acaÍÍetará a retenção dos créditos decorrentes do Contrato, até o limite dos

prejuÍzos causados ao CON'I RArANTE, além das sanções previstas neste

instrumento.

U Pug

\M

I !q



qN\\

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxx
Representante Legal da Empresa

CONTRATADA

M.

Pag

ESTADO DO MARANHAO
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPECURU MIRIM
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clÁusur,^L vrcÉsrrra pnrvmrRÂ- DA corrunrclÇÃo
2 i .l Qualquer comunicação entre as pârtes l rcspeito do presente Contrato produzirá efeitos

legais se processada por publicação na imprensa oficial ou por escrito mediante

protocolo, e-mail eletrônico ou outÍo meio de registro, não sendo consideradas

comunicações verbais.

CLÁUSULA VIGÉSIMA TERCEIRA _ DA PUBLICAÇÃO i
23.1 O gxlrato do presente Contrato será publicado pelo CONTB.á.TANTE no Diário

Oficial do Município, obedecendo ao prazo previsto no parágrafo único do art. 6l da

Lei Federal n'8.666/1993, sendo a pLrSlicaçâo condição ildispensávêl à sua eÍioácia.

cLÁusuLA vrcÉsrnra, eulnrA -Do FoRo
24.1Fica eleito o foro da Justiça Estadual da Comarca de Iiapecuru Mirim /MA,

corn renúncia expressa de qualquer outro. por mais privilegiado que seja para

dinmir quaisquer,ldúvidas oriundas do presente instrumento. E assim, por

estarem de acordo, 4iustadas e contratadas após lido e achado conforme, as

partes a seguir firmam o presente Contrato, em 03 (três) vias de igual teor e

forma. para um só efeito.

LOCAL XX/XX/ 2O2I

tqo

L

Luciano Ca Silva Nunes
Secretário Muticipal de Receita

Orçâmento e Gestão
CONTRÀTANTE

De acordo

Maria de Nazaré Ferraz fomaz
Secrelária Municipal de Educacão

-_--.-.-

CLÁUSULA YIGÉSIMA SEGUNDA _ DA MANUTENÇÃO DAS CONDIÇÕES

HABILITAÇÃO
22.1A CONTRATADA deverá manler duiar'r1c :, cxecução do Contrato, em compatibilidade

com as obrigações por ela assurnidas. as condições de habilitação e qualificação

exigirlas na lic itaçào.

,?/
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C (

Ao Senhor,
DIHONES NASCIMENTO MUNIZ
Procurador Geral do Município

Assunto: Parecer Jurídico

Cumprimentamos cordialmente e solicitamos a Vossa Seúoria parecer jurídico

referente ao processo n" 17512021, em cumprimento ao disposto no aÍigo 38, parágrafo

único, da Lei f 8.66611993.

Certo da sua breve apreciação subscrevemo-nos.

Itapecuru-Mirim (MA),01 de dezembro de 2021.

Atenciosamente.

GREGO E FR.EITAS SILVA
Presidente da Comissão Permanente de Licitação

,

DESPACHO

/
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PARECER JURíDICO

Itapecuru-Mirim, 02 de dezembro de 2021-

Procuradoria Geral do Município

Prefeitura de itapecuru - Mirim/MA

Adesão a Ata de Registro de Preços n. p Ol0/2027- Prefeitura de Urbano Santos/MA

Processo Administrativo n. e 775/212Lltapecuru-Mirim/MA

I- RE!-ATóRIO

Trata-se de consulta encaminhada pelo Presidente da Comissão Permanente de
Licitação solicitando parecer jurídico referente ao processo de dispensa n. e Il5/ZOZI,
conforme disposição do parágrafo único o art. 38 da Lei 8.666/93.

O supracitado processo tem por objeto a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA
AQUISTçÃO DE KtT CARTETRA PARA ALUNO, MESAS PARA PROFESSOR E DTRETOR E QUADRO
BRANCO, CONFORME ESpECtFtCAçÕES DtSPOSTAS NESTE TERMO.

Eis o relatório. Passo a opinar.

il - FUNDAMENTAçÂO JURíD|CA

lnicialmente é importante afirmar que a Constituição da República de 1988, em
seu art. 37, XXl, tornou o processo licitatório conditio sine quo non pa"a contratos, que tenham
como parte o Poder Públicc, relativo a obras, serviços, compras e alienações, ressalvados os

casos especificaCos na legislação.

Logo, toda licitação deve ser pautada em prlncípios e regras previstas no texto
constitucional e infraconstitucional, sendo de suma importância que o procedimento licitatório
seja fruto da observância do que dispõe a Lei ns 8.666/93.

Nesse sentido, cabe à Administração somente atuar de acordo com os princípios

basilares norteadores da Administração Pública, disposto no art.37, coput, da Constituição
Federal de 1988.

O Município de ltapecuru Mirim atua com observância aos princípios da

Administração Púhlica, de forma especial, com o olhar voltado para a legalidade de seus
procedimentos ad min istrativos.

A modalidade de licitação para fins de registro de preço, conforme previsto no

Art. 15, ll da Lei ns 8.666193, regulamentado pelo Decreto Federal ne 7. 892/2OL3.

t4
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O Sistema Registro de Preço - SRP consiste em um procedimento auxiliar
previsto no dispositivo legal antes mencionado e tem por objetivo facilitar a atuação da

Administração Pública nas contratações ou aquisição de bens de forma gradual ou parcelada,

conservando as condições de igualdade de oportunidade daqueles que do certame queiram
participar.

Assim, pode-se dizer que o SRP é o conjunto de procedimentos para registro
formal de preços relativos à prestação de serviços e aquisição de bens, para contratações
futu ras.

Aoós se efetuar os procedimentos do SRP, é assinada uma Ata de Registro de
Preço - ARP, que concerne em um documento de compromisso para contratação futura, em
que se registram os preços, fornecedores, órgãos participantes e condições a serem praticadas.

É razoável sustentar que o sistema registro de preço não é um instituto próprio
da contratação, mas sim uma técnica empregada no planejamento com a finalidade de
proporcionar uma relação contratual mais eficiente para a Administração, considerando que a
licitação em que se utiliza a técnica registro de preço é exatamente igual às demais
modalidades, ciiferenciando-se apenas na forma de aquisição ou mesmo da prestação de

serviços, que resta ccndicionada a uma efetiva demanda.

O Decreto np 3.931/01 veio para regulamentar o §3s do Art. 15, sendo por sua

vez revogado pelo Decreto nç 7.892/2OL3, que regulamentou o Sistema de Registro de Preços,

instituindo a possibiiidade de ser aproveitadá a proposta mais vantajosa de uma licitaçâo

realizada por outros órgâos e/ou entidades.

Na doutrina jurídica, tal procedimento restou definido, de forma coloquial como
"carona", como uma ideia de aproveitar o percurso que alguém está desenvolvendo para

concluir o próprio trajeto, com redução de tempo e de custos, evitando-se o dispendioso e

demorado processo oe licitação, propiciando maior eficiência na prestação dos serviços
públicos.

Considerando o Princípio Constitucional da Economicidade e da Eficiência,

entende-se que é juridicamente possível e mesmo aconselhável, com as devidas cautelas,

aproveitar uma Êioposta mais vântajosa conquistada por outro ente da Federação, como se

verifica no caso eni tela.

O Decreto np 7.892/2OL3 prevê a possibilidade de que uma ata de Registro de

Preços seja utilizada por outros entes, maximizando o esforço das unidades administrativas que

implantaram o Sistema de Registro de Preços, assim vejamos o Arl.22 do referido Decreto:

Art. 22. Desde que devidamente justificada a vantagêm,

a ata de registro de preços, durante sua vigência, poderá

ser utilizadã por qualquer órgão ou entidade da

administração pública federal que não tenha participado

do certame licitatório, mediante anuência do órgão
gerenciador. §1e Os órgãos e entidades que não

paüiciparam do registro de preços, quando deseiarem

A
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tazer uso da ata de registro de preços, deverão consultar
o órgão gerenciador da ata para manifestação sobre a

possibilidade de adesão-

Logo, é plenamente possível a prestação de serviços ou aquisição de produtos
por meio de adesão a ata de registro de preços decorrente de licitação realizada por outro ente
público, sendo necessária apenas a anuência do órgão gerenciador.

Assim, segundo o doutrinador Jorge Ulisses Jacob Fernandes, os fundamentos de

lógica que sustentam a validade do Sistema de Registro de Preços e consequentemente o

sistema de adesão à ata de registro de preços, consistem na desnecessidade de repetição de

um processo licitatório oneroso, lento e desgastante quando já se tem registro de uma
proposta mais vantajosa para a aquisição de bens ou p|estação de serviços de que se necessita.

Quando há a adesão de uma ata de registro de preços em vigor, normalmente já

se tem do órgão gerenciador todas as informações necessárias sobre o desempenho da

empresa contratada, no que tange a execução c.lc ajuste, reduzindo assim sign ificativa mentê o

risco de uma prestação de serviço ineficiente.

No caso em tela, se veriÍica que através do PARECER TÉCNICO DE

ENQUADRAMENTO a Comissão Permanente de Llcitação se manifesta favorável adesão à Ata

de Registro de Preços n. e 010-2021.

IIf - DA MINUTA DE CONTRATO

É importante salientar que não cabe a esta Assessoria fazer qualquer juízo de

valor em relação a minuta do instrumento convocatório ou do contrato, tudo em observância a

norma do § 4e dc art. 9e Co Decreto ne 7 .892/?-A73, in verbis:

nrt. 9p. (... )

§ 4s. o exame e a aprovação das minutas do instrumento
convocatório e do contrato serão efetuados
exclusivamente pela assessoria jurídica do órgão
gerenciador".

Desta forma, considerando-se que tais minutas, em sua essência, devem ser as

mesmas tanto para o órgão gerenciador como participantes e não participantes, tem-se que

não há minutas a serem aprovadas pela assessr:ria jurídica do órgão "aderente" ou "carona",
nos termos do artigo 38, parágrafo único, porquanto já previamente analisadas quando da

realização da fase interna da licitação pelo órgão gerenciador.

ilt - coNcrusÃo

Diante do exposto, esta Procuradoria Geral do Município, entende como

adequada a minuta contratual conforme a Ata de Registro de Preços n. s 010-2021, decorrente

da licitação na modalidade Pregão Eletrônico ne O74/2OZL, realizada pela Prefeitura de Urbano

eêg 7
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Santos/MA, pois, condizente com os preceitos legais estabelecidos pelo disposto no parágrafo

único do Art. 38 da Lei ne 8.666/93.

É o pa recer.

S.M.J.

r

i

DIHONES NASÇWENTO MUNIZ

Procu rador Geràl Do Munrcrpro

t
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ANTUNES RIBEIRO COELHOEUS

Assessor iurídico - PGM

Matrícula AT: 27560

oAB/MA 18.43s


